
 

 

VARGEM ALTA – QUINTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2015 – Nº 664 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3087, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015. 

EXONERA A SERVIDORA IZABEL MARCHETTI VALERIANO DO 

CARGO COMISSIONADO COORDENADOR CENTRAL DE 

REGULAÇÃO E AGENDAMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerada a Servidora IZABEL MARCHETTI 

VALERIANO, do Cargo Comissionado – Coordenador Central de 

Regulação e Agendamento, nomeada através do Decreto nº 2500, 

de 02 de janeiro de 2013. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 04/09/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 04 de setembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3088, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR. JEDSON OLÍVIO ALTOÉ, 

OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO COORDENADOR DO 

CAPS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, conforme requerimento 

protocolizado neste Órgão Público sob nº 3201, de 04 de setembro 

de 2015, o Sr. JEDSON OLÍVIO ALTOÉ, ocupante do Cargo 

Comissionado – Coordenador do Centro de Atenção Psico-Social – 

CAPS, nomeado através do Decreto nº 2576, de 07 de fevereiro de 

2013. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 30/09/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 10 de setembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 108/2015 

REVOGA A PORTARIA Nº 069/15, QUE CONCEDEU LICENÇA 

MATERNIDADE À SERVIDORA VANECIA MARIA QUINTINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 069, de 01 de junho de 2015, 

que concedeu licença maternidade à servidora VANECIA MARIA 

QUINTINO – Cargo: Trabalhador Braçal, atendendo ao 

requerimento protocolizado neste Órgão Público sob nº 3065, de 24 

de agosto de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/09/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 10 de setembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PORTARIA Nº 109/2015 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA SILVIA DE 

MATOS ALTOÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença maternidade à servidora SILVIA DE 

MATOS ALTOÉ – Cargo: Profissional do Magistério em Função de 

Docência III, matrícula funcional 002166, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003 e Lei nº 580/2006, de acordo com o 

requerimento protocolizado neste Órgão Público sob nº 3212, de 08 

de setembro de 2015, no período de 29 de agosto de 2015 a 24 de 

fevereiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/08/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 10 de setembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 110/2015 

PROCEDE CORREÇÃO DA PORTARIA Nº 024/2015, QUE 
PROMOVEU PROGRESSÃO SALARIAL DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Anexo único da Portaria nº 024, de 13 de fevereiro de 
2015, que procedeu a Progressão Salarial de Servidores 
Municipais, passa a viger com a seguinte correção: 
a) fica corrigida  para 52,9 a pontuação remanescente do 
servidor L.M.S.C. – matrícula 002124, constante da linha de nº 48. 
 
Art. 2º Os demais dispositivos da Portaria nº 024/2015 permanecem 
inalterados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta-ES, 10 de setembro de 2015. 
 
 
JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal  
______________________________________________________ 

CONVÊNIO 

RESUMO DO CONVÊNIO 002/2015 

Processo Nº 2890/15 

CONCEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 

31.723.570/0001-33 

CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Capivara – ADECCA – CNPJ: 36.400.463/0001-98 

OBJETO: Cooperação financeira para pagamento relativo às 

premiações do 10º Concurso de Cafés de Vargem Alta, que 

acontecerá durante a 13ª Festa do Café e 3º Torneio de Futebol 

Masculino entre Famílias de Capivara nos dias 11, 12 e 13 de 

setembro de 2015, conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo 

A)  

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2015 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Projeto/ Atividade: 130100.2060500302.089 - Manutenção e 

Desenvolvimento das Atividades Agrícolas 

Ficha: 0000420 

Elemento de Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais 

DATA ASSINATURA: 08 de setembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS – Prefeito Municipal 

Pelo CONCEDENTE 

 

JOÃO LUÍS FÁVERO - Presidente da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário de Capivara 

Pelo CONVENENTE 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO 011/2015 

DIVULGA OS NOMES DOS CANDIDATOS APTOS À ELEIÇÃO 

DO CONSELHO TUTELAR 

Considerando a Lei Federal Nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que 

Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre 

os Conselhos Tutelares; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal Nº 886, de 18 de 

novembro de 2010 e alterações e o Regimento Interno do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta; 
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Considerando a realização do Processo Eleitoral para escolha dos 

membros do Conselho Tutelar para os próximos 04 (quatro) anos a 

ser realizado no ano de 2015 e o término do mandato do atual 

Conselho Tutelar em 09 de janeiro de 2016; e 

Considerando o Edital Nº 01/2015, que convoca a Eleição dos 

membros do Conselho Tutelar Municipal; 

Considerando as atribuições que são conferidas ao Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Vargem Alta; 

Considerando a Resolução Nº 001/2015, que nomeia a Comissão 

para o processo eleitoral do Conselho Tutelar no ano de 2015 e 

Considerando o término do prazo para registro das candidaturas, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar os nomes dos candidatos que realizaram o 

registro das referidas candidaturas e que estão aptos a concorrem 

na eleição do dia 04 de outubro de 2015. 

Art. 2.º - Os nomes dos candidatos estão dispostos em ordem 

crescente do número de inscrição: 

N.º 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO 

01/2015 JUNIOR CESAR CEZATE LOUREIRO 

02/2015 LEILA MENGAL BETINI 

03/2015 MARIA CONCEIÇÃO SANGIORGIO 
MOZER CALLEGARI 

04/2015 ANA PAULA DELABELA MATOS 

07/2015 ALESSANDRA OLGA BORGES 
FASSARELLA 

08/2015 MAYARA JURIATTO BENICÁ 

09/2015 ANA LÚCIA BRUNHARO VICENTINO 

 

Art. 3º - A partir desta data ficam os candidatos liberados a darem 

início às suas campanhas eleitorais, que se estenderão até o dia 02 

de outubro de 2015. 

Art. 4º - É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de 

comunicação social admitindo-se apenas a realização de debates e 

entrevistas estabelecidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 5º - É proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos, 

faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público ou 

particular. 

Art. 6º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 10 de setembro de 2015. 

 

 

 

ALESSANDRO CLÁUDIO DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Vargem Alta 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

HINO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

 

SOBRE VALES E GRANDES COLINAS 

TU NASCESTE EM MEU CORAÇÃO 

DESBRAVADA, POR MUITAS RAÇAS 

NOS TORNAMOS UM POVO IRMÃO 

TENS UM CLIMA DE VIDA SAUDÁVEL 

ONDE CONTO AS ESTRELAS NO CÉU 

É ORGULHO TE VER A CRESCER 

ABENÇOADA E AMADA POR DEUS 

VARGEM ALTA, VARGEM ALTA 

DE TRABALHO E MUITO ARDOR 

POVO HERÓICO A BUSCAR NA 

ESPERANÇA 

NOVOS TEMPOS COM FÉ E AMOR 

NOSSA FAUNA E FLORA NOS 

ENCANTA 

A CULTURA TRAZES NA RAÍZ 

TUAS ROCHAS E AGRICULTURA 

MUITO ORGULHA O NOSSO PAÍS 

TEU NOME ESTA NAS ALTURAS 

O TEU POVO É DE PAZ E UNIÃO 

O DESAFIO ENFRENTAS COM 

BRAVURA 

O FUTUROTEUS FILHOS FARÃO 
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JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EVALNETE MEDEIROS CEREZA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

MAISA VIEIRA DOCKHORN FOSSE 
GABINETE 

 

ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

CLEYDE MARIA MARIN 

EDUCAÇÃO 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNEI LUIZ ALTOÉ 

SAÚDE 

 

DANIEL GOMES DE MORAES 

AGRICULTURA 

 

ELIANE PERIM TURINI 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


